
14 oKm: Não

COMBUSTÍvEL: Gasolina/Ábool

CLASSE BÔNUS:O DMT '1R - tS RS 150.000,00

DCT lR - lS R$ 150.000,00

APP C/ DMH - rS RS 30.000,00

DMO lR - rS R$ 30.000,00

Cls. 45v

Vidros 076 / FRANQUIAS:

Lanlemas/Faróis: R$ 223,00

Parabíisa/TraseiÍo: RS 130,00

Relrovisorês: R$ 90.00

TOTAL

R$ 276,4

R$ 32,4

R$ 96,9

R$ 7,€

R$ 91,r

Rg 13,€

R$ 1.296,1

15 VE|CULO: FORD . CAMINHAO CARGO 1119 E5

$<2

ANO/MODELO: 2018/2019

cóDtco F|PE: so4'1490

oKm: Não

COMBUSTIVEL: DIes€I

TIPO EMISSÃO: RENOVAÇÃO

REGIÁO DE RISCO: NOVA SANTA BARBARA . PR

UTILIZAÇÃO: TRANSP, DE CARGA

PROPRIEDADET Empresa (PJ)

CLASSE BÔNUS:O

CASCO - NÃO CONTRATADO

oMT 1R - tS R$ 150.000,00

DCT 'rR - rS R$ 150.000,00

APP C/ DMH - tS R$ 30.000,00

DMO 1R - IS R$ 3o.0oO,O0

Cls. 45V

Vidros 076 / FRANOUIAS:

Retrovisores: RS 63,00

Lantemas/Faróis: R$ 90,00

Parabrisa/Traseiro: R$ 79,00

TOTAL

R$ 0,c

R$ 538,1

R$ 69,:

R$.55,4

R$ 7,€

R$ 282,€

R$ 13,(

R$ 967.:

(Jr
q,\9
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lbm Velcrrlo Daítoo ó Rbco
I
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't6 VEICULO: MARCOPOLO - MINIBUS VOLARE V8L

EXECUTIVO MEDIO E5

ANO/MODELO: 2O19I2O2O

cÔDtco F|PE: 5080584

oKm: Nâo

COMBUSTIVEL: DiesêI

TIPO EMISSÀO: RENOVAÇÃO

REGIÃO DE RISCO: NOVA SANTA BARBARA - PR

UTILIZAçÃO: TRANSP. FUNCIONÁRIOS/CLIENTES

PROPRIEDADE: Empresa (PJ)

CLASSE BÔNUS:O

CASCO . NÃO CONTRATADO

DMT 1R - rS R$ 150.000,00

DCT 1R - rS R$ 150.000.00

APP C/ DMH - rS R$ 30.000,00

DMO 'rR - tS R$ 30.000,00

Cls. 45V

Vidros 076 / FRANOUIAS:

Parabrisa/Traseiro: R$ 525,00

Lantem8íFaróls: R$ 525,00

Retrovisores: RS 525,00

TOTAL

R$ 0,t

R$ 174,(

R$ 17,{

R$ 581,7

R$ 7,€

R$ 234,§

R$ 13,€

R$ 1.029,4

ert
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lo og cottn:
DMT 1R

DMT 2R

DMT DESAT 1R

DMÍ DESAT 2R

DCT 1R

DCT 2R

DCT DESAT IR

DCT DESAT 2R

GU IR
GU 2R

GU OESAT 1R

GU DESAT 2R

APP C/ DMH

DMO ,IR

DMO 2R

DANOS MATERIAIS O 
"*C''*OS'O 

*'(
DANOS I\4ATERIAIS A TERCEIROS 2C RISCO

DANOS I\iIATERIAIS A. TERCÊIROS REBOQUE E SEI\4IRREBOOUE DESATRELADO 1T RISCO

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOOUE E SEMIRREBOOUE DESATRELADO 2C RISCO

OANOS CORPORAIS A TERCEIROS 19 RISCO

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 29 RISCO

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEIVIIRREBOOUE DESATRETADO 1C RISCO

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOOUE Ê SEMIRREBOQUE DESATRELADO 2E RISCO

GARANTTA úNtcA 1c Rtsco
GARANTTA úNlcA 2o Rtsco
GARANTTA úNtcA REBoouE E sEMtRREBoeuE DESATRELADo 1c Rtsco
GARANTTA úNrcA REBoouE E sEMrRREBoouE DESATRÊ|ÂDo 2r Rtsco
AC|DENTES pESSoAts poR pASSAGÊrRo coM DESPESAS MÉDtco HosptrALARES
DANOS MORAIS lE RISCO

DANOS MORAIS 2C RISCO

I

càno Rcáaor:

26C

26E

264

26F

264
26G

26J

26K

26H

26L

26t

26M

26N

260
26P

260

267

26S

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA
.ÊXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

BÁsrco, REDE

8Ástco, LtvRE

BÁsrco, REDE

BÁsrco. LrvRE

BASIco. REDE

BÁsrco. LrvRE

PoRTE MÉDto.

PoRTÉ MÉDIo,

PoRTE MÉDto,

PORTE MEDIO,

PORTE MEDIO.

PoRTE MÉDro.

PICKUP LEVE,

PICKUP LEVE,

PICKUP LEVE.

PICKUP LEVE,

PICKUP LEVE.

PICKUP LEVE.

REFERENCIADA, 7 DIAS

ESCOLHA. 7 DIAS

REFERENCIADA. 15 DIAS

ESCOLHA, 15 DIAS

REFERENCIADA, 30 DIAS

ESCOLHA. 30 DIAS

REDE REFERENCIADA, 7 DIAS

LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS

REDE REFERENCIADA, 15 DIAS

LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS

REDE REFERENCIADA, 30 DIAS

LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS

REDE REFERENCIADA, 7 DIAS

LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS

REDE REFERENCIADA, ,I5 DIAS

LIVRE ESCOLHA, ,15 DIAS

REDE REFERENCIADA. 30 DIAS

LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS

Piobcão â \ídÍB:
i8s
76R

78R

16

78S . DANOS A VIDROS - REDE REFERENCIADA

76R - DANos Aos vtDRos, RETRovtsoRES, LANTERNAS E FARóts - LtvRE ESCoLHA

78R. DANOS A VIDROS. LIVRE ESCOLHA

076 - DANos Aos vlDRos, RETRovtsoRES, LANTERNAS E FARóts. REDE REFERENCTADA
qJt

qo



45V

45Y

045

45X

COMPLETA: SIN 2000K1\4 / PANE REFERENCIADA

COMPLETA: SIN 2000KM i PANE 2000KM . LIVRE ESCOLHA

BÀslcA: slN 20o0KM / PANE 200Kt!t - REFERENCTADA

BÁSICA: SIN 2OoOKM / PANE 2ooKIvI . LIVRÉ ÊScoLHA

cLs.
cLs.
cLs.
CLS.

cLs.
cLs.

104

5

112

20N

997

11't

104 . EXTENSÃO

115 . EXTENSÃO
'112 - EXTENSÃO

2ON - DESPESAS

997 - CúUSULA
111 - ÊXTENSÃO

PERÍMETRO AMERICA DO SUL

DE COBERTURA DE RCF . DMT

DA COBERTURA DA APÓLICE

EXTRAORDINÁRIAS

BENEFICIÁRÁ

PARA VEiCULOS REBOCADOS

CARROC,

EQUIP,

sot\4

KIÍ G

, CARROCERIA

EQUIPAMENTOS

SOM

KIT . GÁS

c.n
úli\

1
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Município de Nova Santa Bárbara - 2019
Contratos itens, aditivos

Scquêncl.r í930 Cont âto: Sltt t: 892018 Ílpo dê.to: Cont .to
lnlclo vlgónêla Fin.l ylgàncl. lnlcio .t.cúCào
0'l/11/2018 31/10/20't9 01t1',v2018

GettoÍ
108 . AOEMÀR FRANCÂ BÂPTISÍA

Local
4 S€cÍetaria de Sêíviços PúUhos É(eínos

Flnal eracução Fornacadoa
31/íO/20I9 32954 PORÍO SEGURO CIA OE SEGUROS GERAIS

lnicio.x.c.g..tor Flmcrec.gàtor

Lrêrr.cro 
01/01/2018 31l1z2o1a

P..gáo - 96 000065/2018

Itens:

Lote Sollcltação Ut{ Ouâtidade ValoÍ V.loÍ Total tp Controlê

001

001

001

001

001

001

001

00r

0í"

001

003

0(N

005

006

010

015

0't6

ô17

018

o22

030

SEGURo oo vEicuLo CAMTNHÃo FoRD

SEGURo Do vEicuLo cAMTNHÂo FoRD

SEGURo Do vEicuLo cAMlNHÃo FoRo F .

SEGURo Do vEicuLo cAMNHÀo M gENz

sÉGuRo oo vEicuLo FoRD cARGo 1729 E

SEGURo oo vEicuLo rvEco DArLy-(DtESEL) -

sEcuRo oo vEicuLo lvEco DArLy{orESEL) -

SEGURo oo vEicuLo rvÊco DArLy-{DtESEL) -

sEcuRo Do vÊicuLo tvEco DÂtLy (otESEL)

SEGURo Do vEiculo MERcEoEz BENZ oF -

SEGURo Do vEiculo vw 15 (ôNrBus) 1eo

13/-l201A

134/2018

1Ut201A
't3/t201a

134t2018

't34t2010

'r34/2018

13112014

134t2014

1311201A

13412018

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

1,00

1.00

1.00

1,Ol)

1,00

1,00

,,00

1,00

1,00

1,00

1.00

1.920,00

2.290.00

í.830,00

4.090,00

3.500,00

2.250,00

2.350,00

2 350,00

2.050,00

2.195,00

2.900,00

1.920,00

2 290.00

1830,00

4.090,00

3 500.00

2.250,00

2 350.00

2.350,00

2.050,00

2.195,00

2 900.00

o
o
o
o
o
o
o
a
o
o
o

,dltivos:
Cod lgo npo do âto Âpollll.mento lipo do aditivo Oâiâ do ato Nova dâta téímino

1

2

3

1i,1,,2014

21106t2019

18./09/2019

4 27',t,55

2.173,29

396,62

Valor oÍiginâl do conlíâlol

(') ValoÍ alualEado do conlÍalo

Náo

NáO

Nâo

ÍOÍA. OO CONTRAÍO

(') (ValoÍ oÍitina! + ValoÍ dos adilivos) ' Lim[e âdmissivel (%)

TOÍA- GERÁL

Valoí oÍigmal do conlíalo:

(') Vâloí âtuâlizâdo do conlíâlo

27 725,00

34 568.46

(') (valoÍ orEnâl + Valoí dos adilN os) ' Lrmiie âdm'ssivel (o/o)

Critério3 dê 3êlêcão:

- Sequência .lo conlaato: 1930
- lmpíimaí ilens
- lmprimir âditivo
- lmpÍimh ilens do âditivo

EFtóFq ElerB CnsúÉ rlútk na \ss.à 5523, 2rlrüê191r C3 C6

27 725,00

34.56E.46



PREFEIIURA MUNICIPATffiffitHr
CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato n'89/2O18.

Em atendimento a solicitâçâo da Secretaria de Obras,
do Trabalho e Geração de Empregos, solicito a Vossa Senhoria previsâo
orçamentária para que seja aditado o contrato n" 8912018, decorrente do
Pregão Presencial n." 6512OL8, firmado com a empresa PORTO SEGURO
CIÂ DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob n" 61.198.Í64l000|-60,
cujo objeto é a contrâtação de serviços de seguro dos veículos da frota
municipal. O aditivo acârretará custos adicionais para Administração num
valor de R$ 33.OOO,OO (trinta e três mil reais).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

lEfaine Sanns
Setor de Licitaçõe

Rua Walfredo BittencouÍt de Mo.aes, no 222, Ccntro, 8 43. 3266.8100. E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná
El - SiIe - rvrnv.nsb.or.sov.br

Nova Santa Bárbara, 2l I lO l2Ol9.

Senhorita Contadora:

5à?



PRTFEIIURÁ MUNICIPATffi$IHH 543

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
coRRESPoNDÊNcr,c, tNrrRNa

Em atenção à correspondência intema expedida por Vossa Senhoria em data de
21110/2019, informamos a exislência de previsão para recursos orçamentários para que seja
aditado em Fll§ 33.000,00 (trinta e três mil reais), o contrato n" 89/2018, decorrente do
Pregão Presencial n." 65/2018, firmado com a empresa PORTO SEGURO CIA DE
SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob n'61.198.164/0001-60, cujo objeto é a

contratação de serviços de seguro dos veículos da frota municipal.

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária e

02 - Executivo Municipal;
001 - Gabinete do Prefeito;
04.122.0020.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 150.

03 - Secretaria de Administração;
001 - Secretaria de Administraçãoi
04.122.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 370.

04 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
001 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
06. 125.0065.2007 - Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança Pública;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 510.

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
15.122.0070.2009 - Manutençâo da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de
Emprego;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 690; 700;
003 - Departamento de Agricultura;
20.608.0180.2014 - Manutenção da Depaíamento de Agricultura;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1300.

06 - Secretaria Municipal de Educação, EspoÍe e Cultura;
002 -Departamento Municipal de Educação e Escolas;
12.361.0210.2016 - Manutenção do Depaúamento Municipal de
Escolas;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1590;
1620; 1630; 1640; I ó45; 1650;
006 - lncentivo ao Ensino Superior:
12.364.0230.2022 - Incentivo ao Ensino Superior;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jundica;2320.

Educação e

1600; l6l0;

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2610;2620;

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes. n' 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250400 - Nova Sanra Bárbara - Paraná

El - Site - ww\r.nsb.Dr.sov.br



PREFEITURA MUNtCIPAt
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002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.301.0340.2027 - Bloco de atenção Básica - PAB Fixo;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2800;
10.301.0350.2028 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2870;2875;
10.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2980; 2985.

09 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
001 - Secretaúa Municipal de Assistência Social;
08.244.0380.2031 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juídica; 3070;
002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.244.0400.2033 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros Sewiços de Terceiros - Pessoa Juridica; 3290;
003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.243.0410.6034 - Manutenção do Fundo Muiricipal dos Direilos da Criança e do
Adolescente;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 3450;
08.243.0430.2035 - Manutenção do Conselho Tutelar;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 3530.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente.

Nova Santa Bárbara, 2l / I 0 120 I 9.

Lauri eSo âmpos
Contadora./CRC 04 096to-4

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes, no 222, CentÍo, I 43. 1266.8100. I - 86,250{00 - Nova Santa Bárbara - Paraná
El - Site - rvrvrv.nsb.or.gov.hr
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545

solrcrTAÇÃo DE PARECER JURíDtCO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 89/2018
REF: PREGÃO PRESENCIAL N.O 65/2018

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento âo
contrato n'89/2018, cujo objeto é a contrataçáo de serviços de seguro para veículos
e maquinas pesadas da frota municipal, fÍrmado com a empresa PORTO SEGURO
CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob n" 6í.198.164/000't-60, com
vencimento em 31/10/2019, para prorrogaçáo do prazo de vigência por mais í2
(doze) meses, nos termos do art. 57, da Lei no. 8.666/93, em atendimento a
solicitação da Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos. O aditivo
acarretará custos adicionais para Administração num valor total de R$ 33.000,00
(trinta e três mil reais).

Nova Santa Bárbara, 2í de outubro de 2019.

Atenciosamente,

Elaine C ditk do Santos

Setor de Licitaçôes

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes. 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Far (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561 .080/0001 .60
E-mail: liciracao,ri.nsb. pr. go\ . br - Nova Santa BaÍbara - Paraná

Sendo o que se apresenta para o momento.
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NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURIDICO 9 2L3/20T9

ASSUNTO: ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO N9 089/2018 - SEGURO DE VEíCULOS

A Secretaria solicitante justifica a necessidade de aditamento de prazo no contrato

mencionado por mais 12 (doze) meses, usando a prerrogatlva do art. 57 da Lei 8.666/93.

Feita tais considerações passemos a análise de legalidade do aditamento contratual:

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada que se

encontra consubstanciada no artigo Art. 57 da Lei ns 8.666/93, que assim prevê: A

duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

ll - prestação de serviços a serem executadoid" for." contínua, que poderão ter a sua

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e

condições mais vantajosas pará a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses.

Destaca-se que o assunto envolvendo a prorrogação da vigência de contratos de seguro

é polêmico.

O art. 62, § 3e, inc. l, da Lei ns 8.666/93 delimita o regime jurídico aplicável aos.contratos

celebrados pelo Poder Público de conteúdo eminentemente privado, neles se inserindo

aqueles cujo objeto seja seguro, em face de expressa previsão legal:

Art. 62. (...)

Versa o presente expediente, de solicitação de parecer jurídico do Setor de Licitações,

quanto à possibilidade legal de aditamento docontrato administrativo ne 089 /2O18, que

tem por objeto a contratação de seguro para veículos e máquinas pesadas que

compõem a frota municipal, firmado entre o Município de Nova Santa Bárbara e a

Empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS LTDA, CNPJ Ns 61.198.164/0001-60.
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NOVA SANTA BARBARA

§ 3e Aplica-se o disposto nos orts.55 e 58 o 67 desto Lei e demais normos gerois, no que

couber:

l- aos contrutos de seguro, de Íinonciomento; de locoção em que o Poder Público sejo

locotário, e aos demois cujo conteúdo sejo regido, predominontemente, por normo de

d i re ito privod o. ( G rif o m os. )

Sobre esse dispositivo, Marçal Justen Filho ensina: "o regra disciplino a hipótese em que

a Administroção Pública porticipe dos contratos ditos de direito privado. Íais controtos,

no direito privodo, apresentom coroctercs Wóptios e não comportam que umo de suas

portes exerça os prerrcgativos otribuídos pelo regime jurídico de direito público, à

Administroção. UUSTEN FILHO, 2010, p. 761.)"

Desse modo, é possível afirmar que os contratos de seguro celebrados pela

Administração não podem ser classificados como contratos administrativos

propriamente ditos, uma vez que são regidos predom inantemente pelas regras do

direito privado e pelas condições fixadas pelo órgão regulamentador competente, no

caso, a Superintendência de Seguros Privados (SUSEP).

E é justamente o fato de o contrato de seguro estar submetido a um regime jurídico

próprio e assumir características peculiares do direito privado que se permitiria afastar

desses ajustes a disciplina contida no inc. ll dã art. 57 da Lei np 8.666/93. Explica-se.

Os contratos de seguro definem estipulações em favor de terceiro, por meio das quais

"o segurador se obriga, mediante o pagamento do prêmio, a garantir interesse legítimo

do segurado, relativo a pessoa ou a coisa, contra riscos predeterminados" (art.757 do

Código Civil).

Assim, nada haveria de similar ou equivalente entre os contratos de seguro e os demais

contratos de prestação de serviços ajustados pela Administração que permitisse tomá-

los como de mesma espécie ou espécies de um mesmo gênero. Significa dizer que, por

esse motivo, tais contratos devem ser avaliados a partir de seu regime jurídico próprio.

Na realidade, esses contratos são privados, sendo-lhes aplicadas apenas as normas

gerais contidas na Lei de Licitações que sejam compatíveis com o regime jurídico próprio

incidente sobre a contratação.

Então, no que diz respeito à vigência dos contratos de seguro, seria possível afirmar que

eles não se submetem à regra inscrita no coput e nos incisos do art. 57 da Lei de
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Licitações, mas apenas à norma geral fixada.pelo § 3e do art.57 da Lei ns 8.666/93,

se8undo a qual "é vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado". Nesse

sentido é o entendimento defendido pela Advocacia-Geral da União no Parecer ne

06 I 201s I cP LC I DE PCO NSU/PG F/AG U :

V. O controto de seguro é um controto privodo, mesmo quondo firmodo com o

Administração Público, e serõo oplicodos normas de direito privodo correlotos, mos que

deve observor, quando possível, os regras dos ortigos 55 e 58 o 61 do Lei 8.666, de 799i,

conforme expressomente dispõe o inc. I do § 3e. do ort.62, da mencionodo lei.

Vl. Mesmo sendo um controto privodo, nõo são ofostodas os regros legois o respeito do

necessidode de licitoção e renovação contratuol poro efetivar a controtoção do seguro

veiculor.

Vll. Por se trotor de umo novo controtoção, o outorizoção legal de renovoção otuo como

verdodeiro causa legol de controtoçõo direto sêm licitoção de controtos de execução de

serviços continuodos, coso esto sejo o forma mais vdntojoso poro d odministroção.

Vlll. Como não há uma couso expresso de dispensa de licitoção poro os controtos de

seguro - diÍerente do coso de locoçõo pelo Administroção (ort.24, X, Lei 8666) -, o inc.

ll do a,t. 57 da LLC funciono como outorizoçõo legol de novo controtoçõo díreto sem

licitoção com o otual controtodo, devendo ser aplicodos os temperomentos próprios oos

controtos de direito privodo.

lX. O controto de seguro veiculor preenche os requisitos poro conÍigurá-lo como seNiço

continuodo (i) necessidode permanente e contínuo do Administroçio o ser sotisÍeita com

o prestaçdo do serviço; (ii) execução de formo contínuo; (iii) de longo duroção; e (iv)

possibilidode de que o fracionomento em períodos venho o prejudicor o execução do

serviço.

X. Por ser um controto de direito privodo, não se oplico oo contrato de seguro de veículo

controtodo pela Administroção o prozo de renovações do inc. ll do ort.57, da Lei de

Licitoções.

Essa orientação se coaduna com aquela adotada pelo Tribunal de Contas da União no

Acórdão ns 6OO/2OL5, Plenário, no qual se concluiu que o contrato de seguro é um

contrato de serviço continuado, devendo ser observado o inc. ll do art. 57 da LLC, com

a ressalva de que não se aplica, nesse caso, o prazo de 60 meses do referido inciso, por

se tratar de contrato de direito privado firmado com a Administração.
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Diante desse contexto, com base na tese adotada pela AGU e pelo TCU, o contrato de

seguro comporta solução que pode ser configurada como contínrrj, de modo que isso

admitiria a contratação sucessiva com base no art. 57, inc. ll, da Lei np 8.666/93, sem

que, contudo, fosse imposto o limite de 60 meses.

Consigne-se que deverá ficar demonstrado os requisitos legais, em especial, que se

buscou a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, com a

referida prorrogação de vigência do contrato.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisào à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara,30 de outubro de 2019.

Procuradoria Jurídica
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40 TERMO ADITIVO AO CONTRATO n' 89/20í8

CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EiíPRESA
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS.

O Municipio de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público intêrno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado
pelo seu PreÍeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e do outro lado empresa PORTO

SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob n" 6'1.198.164/0001-

60, com sede na Avenida Rio Branco, 1489 - CEP: 01205905 - Bairro: Campos

Elíseos, São Paulo/SP, neste ato representada por sua procuradora, Sra. Neide
Oliveira Souza, inscrita no CPF n" 023.080.959-62, RG n" 28.543.390-8, resolvem
aditar de comum amrdo o Contrato n.o 89/20í 8, cujo objeto é a 'bobertura de seguro
para veÍculos da frota municipal", firmado entre ambos em 0111112018, referente ao

Processo Licitatório Pregão Presencial no 65/2018, mediante as seguintes cláusulas

e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
O presente termo tem por objeto, a pronogação por mais

12 (doze) meses do prazo original, ou seja, alé 3011O12020, conforme previsão

constante na cláusula nona do contrato e disposto no inciso ll do artigo 57 da Lei n"
86666/93, para atender as necessidades da Administração.

PARÁGRAFo ÚtttCO - As apólices deveráo ter vigência
de 12 (doze) meses, com início em 08 de novembro de 20í9.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O presente Aditivo acarretará custos adicionais para

Administração, no valor total de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), divididos em
06 (seis) parcelas iguais, mensais.

CLÁUSULA TERCEIRA:
As despesas decorrentes desta licitação conerão por conta da dotação orçamentária
havida pela conta no 02 - Executivo Municipal; 00í - Gabinete do Prefeito;
04.122.0020.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito; 3.3.90.39.00.00 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica; 150. 03 - Secretaria de AdministraÉo; 001

- Secretaria de Administraçáo; 04.122.0060.2006 - ManutenÉo da Secretaria
Municipal de Administração; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica; 370. 04 - Secretaria Municipal de Segurança Pública; 001 -

Secretaria Municipal de Segurança Pública; 06.125.0065.2007 - Manutenção da
Secretaria Municipal de Segurança Pública; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica; 510. 05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e
Geração de Emprego; 00'l - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração

Rua Walftedo BiltsncouÍt de Moraes n' 222, Cenro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanla Bárbarâ"
E-mail licitacao@nsb.or.eov.br - www.nsb.or.qov.br

I,T1
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de Emprego; 15.'122.0070.2009 - Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, do
Trabalho e Geração de Emprego; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica; 690; 700; 003 - Departamento de Agricultura; 20.608.0180.2014 -
Manutenção da Departamento de Agricultura; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica; 1300. 06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte
e Cultura; 002 -Departamênto Municipal de Educação e Escolas; 12.361.0210.2016

- Manutenção do Departamento Municipal de Educação e Escolas; 3390.39.00.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1590; 1600; 1610; 1620; 1630;
1640; 1645; 1650; 006 - lncentivo ao Ensino Superior; 12.364.0230.2022 - lncentivo
ao Ensino Superior; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica; 2320. OB - Secretaria Municipal de Saúde; 001 - Fundo Municipal de
Saúde; 10.301.0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: 2610;2620;002 -
Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS; 10.301.0340.2027 -Bloco de atenção Básica

- PAB Fixo; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica; 2800;
10.301.0350.2028 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável; 3.3.90.39.00.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2870;2875; í0.304.0370.2030 -
Bloco de Vigilância em Saúde; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica; 2980; 2985. 09 - Secretaria Municipal de Assistência Social; 001 -
Secretaria Municipal de Assistência Social; 08.22t4.0380.2031 - Manutenção da
Secretaria Municipal de Assistência Social; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica; 3070; 002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.244.0400.2033 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica; 3290; 003 -
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 08.243.0410.6034 -
Manutençáo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3450;

08,243.M30.2035 - Manutenção do Conselho Tutelar; 3.3.90.39.00.00 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 3530.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 3l de outubro de 2019.

2

Bitteocouí de Moraes n' 222, Cenuo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa Báóâra" PâÍaíáRua W
E-mail - licitacaotârsb.or.eov.br - wwr,v.nsb.or.eov.br

CúUSULAQUARTA:
Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condiçôes estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o
presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.
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Kondo

unicipal

Neide O

Porto Seguro Cia dê ts-

*

d

Nelson Lemes Gonçalves
Rêpresentante da Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos -

Fiscal responsável pelo acompanhamento do contrato

3

Rua Walfredo Bittercouí de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BáÍbar& Psraná -
E-mail - licitacao(ônsb.or.eov.br - www.nsb.oÍ.eov.br

t
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CORRESPONDENC'A INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2l I 10 I 2019.

De: Setor de Licitaçóes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo âo contrâto n" 99l20la.

Senhorita Contadora

Em atendimento a solicitaçáo do Sr. José Roberto
Godoy, Secretária de Obras, do Trabalho e Geraçáo de Empregos, solicito a
Vossa Senhoria previsão orçamentária para que seja aditado o contrato n'
99/2018, decorrente do Pregáo Presencial n." 65/2018, Íirmado com a
empresa MÂPFRE SEGUROS GERÂIS S.4., inscrita no CNPJ sob n'
61.074.1751O001-38, cujo objeto é a contratação de serviços de seguro de
veícuios da Secretaria Municipal de Saúde. O aditivo acarretará custos
adicionais para AdministraÇão num valor de R$ 2.429,47 (dois mil,
quatrocêntos e vinte e nove reais e quarenta e sete cêntavosl.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

lEhine [os

Rua Walfredo Bittencoun de Morae! n" 222. Centro, t 43. 3266.8100. E - 86-250-000 - Nova Santa Biirbara - Paraná
g - Site - §\r\v.nsh.rrr.eov.br

Setor de LicitaçÕes
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Em atenção à correspondência interna expedida por Vossa Senhoria em data de
21110/2019, informamos a existência de previsão para recursos orçamentiirios para que seja

aditado em RS 2.429,47 (dois mil, quatrocentos e vinte e nove reais e quarenta e sete
centavos), o contrato n'99/2018, decorrente do Pregão Presencial n.'6512018, Í-trmado com
a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., inscrita no CNPJ sob n'61.074.175/0001-
38, cujo objeto é a contratação de serviços de seguro de veiculos da Secretaria Municipal de

Saúde.

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é

08 - Secretaria Municipal de Saúde;

001 - Fundo Municipal de Saúde;

10.301.0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2610;2620;
002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.301.0340.2027 - Bloco de atenção Básica - PAB Fixo;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2800;
10.301 .0350.2028 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2870:'2875:
10.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2980;2985.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamentê,

Nova Santa Bárbara, 2lll0l20l9

Laurita c Sou Campos
Contadora/CRC 0 s096to-4

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes, n" 222. Centro. I 43. 3266.8100. E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - I)ardná
E - Sire .nr.llo!.hí
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SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'99/2018
REF: PREGÃO PRESENCIAL N.O 65/2018

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao
contrato n'99/2018, cujo objeto é a contratação de serviços de seguro para veículos
e maquinas pesadas da frota municipal, firmado com a empresa MAPFRE
SEGUROS GERAIS S.4., inscrita no CNPJ sob n' 61.074.175/0001-38, com
vencimento em 06/1112019, para prorrogação do prazo de vigência por mais 12
(doze) meses, nos termos do art. 57, da Lei no. 8.666/93, em atendimento a
solicitação da Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos. O aditivo
acarretará custos adicionais para Administração num valor total de R$ 2.429,47
(dois mil, quatrocentos e vintê e nove reais e quarenta e sete centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara, 21 de outubro de 2019

Atenciosamente.

Elaine C stina Lu dos ntos

Setor LicitaçÕes

Rua Walfrcdo llittencoun de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fonc/l'Àx (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561 .080/0001-60
E-mail: licitacàoiíitnsb.Dr.sov.hr - Nova Santa Barbara - Paraná
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ASSUNTO: ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO N9 099/2018 _ SEGURO DE VEíCULOS

Versa o presente expediente, de solicitação de parecer jurídico do Setor de Licitações,

quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato administrativo ns 099/2018, que

tem por objeto a contratação de seguro para veículos e máquinas pesadas que

compõem a frota municipal, firmado entre,o Município de Ittova Santa Bárbara e a

Empresa MAFRE SEGUROS GERAIS S/A, CNPJ Ns 6L.074.L7510001-38.

A Secretaria solicitante justifica a necessidade de aditamento de prazo no contrato

mencionado por mais 12 (doze) meses, usando a prerrogativa do art.57 da Lei 8.666/93.

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada que se

encontra consubstanciada no artigo Art. 57 da Lei np 8.666/93, que assim prevê: A

duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

ll- prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua

duração prorrogada por iguais e sucessivos períôdos com vistas a obtenção de preços e

condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses.

Destaca-se que o assunto envolvendo a prorrogação da vigência de contratos de seguro

é polêmico.

O aft.62, § 3e, inc. l, da Lei ns 8.666/93 delimita o regime jurídico aplicável aos contratos

celebrados pelo Poder Público de conteúdo eminentemente privado, neles se inseiindo

aqueles cujo objeto seja seguro, em face de expressa previsão legal:

Art.62. (...)

Feita tais considerações passemos a análise de legalidade do aditamento contratual:
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§ jo Aplico-se o disposto nos orts.55 e 58 o 61 desto Lei e demois normos geràis, no que

couber:

l- dos contratos de seguro, de Íinonciamento, de locoção em que o Poder Público sejo

locotário, e aos demois cujo conteúdo sejo regido, predominontemente, por normo de

d i re ito priv o do. (G rif o m os. )

Sobre esse dispositivo, Marçal Justen Filho ensina: " o regra disciplino o hipótese em que

o Administroção Público porticipe dos controtos ditos de direito privodo. Tois contratos,

no direito privodo, dpresentom corocteres Wóptios e não comportom que umo de suos

pdrtes exerço ds prerrogativos otribuídas pelo regime jurídico de direito público, à

Administroção. AUSTEN FILHO, 2010, p. 761.)"

Desse modo, é possível afirmar que os contratos de seguro celebrados pela

Administração não podem ser classificados como contratos administrativos

propriamente ditos, uma vez que são regidos predominantemente pelas regras do

direito privado e pelas condições fixadas pelo órgão regulamentador competente, no

caso, a Superintendência de Seguros Privados (SUSEP).

Os contratos de seguro definem estipulações'em favor de terceiro, por meio das quais

"o segurador se obriga, mediante o pagamento do prêmio, a garantir interesse legítimo

do segurado, relativo a pessoa ou a coisa, contra riscos predeterminados" (art. 757 do

Código Civil).

Assim, nada haveria de similar ou equivalente entre os contratos de seguro e os demais

contratos de prestação de serviços ajustados pela Administração {ue permitisse tomá-

los como de mesma espécie ou espécies de um mesmo gênero. Significa dizer que, por

esse motivo, tais contratos devem ser avaliados a partir de seu regime jurídico próprio.

Na realidade, esses contratos são privados, sendo-lhes aplicadas apenas as normas

gerais contidas na Lei de Licitações que sejam compatíveis com o regime jurídico próprio

incidente sobre a contratação.

E é justamente o fato de o contrato de seguro estar submetido a um regime jurídico

próprio e assumir características peculiares do direito privado que se permitiria afastar

desses ajustes a disciplina contida no inc. ll do art. 57 da Lei ns 8.666/93. Explica-se.

Então, no que diz respeito à vigência dos contratos de seguro, seria possível afirmar que

eles não se submetem à regra inscrita no coput e nos inàisos do art. 57 da Lei de
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Licitaçôes, mas apenas à norma geral fixada pelo § gs do art. 57 da Lei ns 8.666193,

segundo a qual "é vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado". Nesse

sentido é o entendimento defendido pela Advocacia-Geral da União no Parecer ne

06 / z0rs / CPLC / DEPCONSU/PG F/AG U :

Essa orientação se coaduna com aquela adotada pelo Tribunal de Contas da União no

Acórdão ne 6OO/2OL5, Plenário, no qual se concluiu que o contrato de seguro é um

contrato de serviço continuado, devendo ser observado o int. ll do art. 57 da LLC, com

a ressalva de que não se aplica, nesse caso, o'prazo de 60 meses do referido inciso, por

se tratar de contrato de direito privado firmado com a Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL

V. O controto de seguro é um contrato privodo, mesmo quondo firmodo com o

Administroção Pública, e serõo oplicadas normos de direito privodo correlotos, mos que

deve observar, quondo possível, os regras dos ortigos 55 e 58 o 67 do Lei 8.666, de 199j,

conforme expressamente dispõe o inc. tdo § 3s. do ort.62, da men'cionoda lei.

Vl. Mesmo sendo um contrato privodo, não são afostodos os regros legois o respeito do

necessídode de licitoçõo e renovoçdo controtuol pae efetivor o controtação'do seguro

veiculor.

Vll. Por se trotar de umo novo controtoção, o autonzoção legol de renovoção otuo como

verdadeiro cousa legol de controtoção direto sem licitoção de controtos de execuçõo de

serviços continuodos, coso esto sejo o Íormo mois vontojoso paro o administração.

Vlll. Como não há umo couso expresso de dispenso de licitoção poro os controtos de

seguro - diferente do coso de locoçõo pela Administroçõo (in. Zq, X, Lei 8666) -, o inc.

ll do ort. 57 do LLC funciona como outorizoçõo legol de novo controtoção direto sem

licitoção com o otuol controtado, devendo ser aplicodos os temperomentos próprios oos

controtos de direito privodo.

lX. O controto de seguro veiculor preenche os requisitos poro configurá-lo como serviço

continuodo (i) necessidode permonente e contínuo da Administroção o ser sotisfeita com

a prestoção do serviço; (ii) execução de formo co;1tínua; (iii) de longo duroção; e (iv)

possibilidode de que o frocionomento em períodos venha o prejudicor a execução do

serviço.

X. Por ser um controto de direito privodo, não se oplico oo controto de seguro de veículo

controtodo pelo Administroção o prazo de renovoções do inc. ll do art.57, do Lei de

Licitações.
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Diante desse contexto, com base na tese adotada pela AGU e pelo TCU, o contrato de

seguro comporta solução que pode ser configurada como contínua, de modo que isso

admitiria a contratação sucessiva com base no art.57, inc. ll, da Lei ne 8.666/93, sem

que, contudo, fosse imposto o limite de 60 meses.

Consigne-se que deverá ficar demonstrado os requisitos legais, em especial, que se

buscou a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, com a

referida prorrogação de vigência do contrato.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara,30 de outubro de 2019.

Carmen Cortez Wilcken

Procu radoria J uríd ica

U
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Rua Wall-Íedo llillcncourl de \Í(nacs n" lll- ( cntnr. I:orlc ll. l16Ír.Í1100- ( llP

1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO n' 99/2018

CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

CLÁUSULA PRIMEIRA:
O presente termo tem por objeto, a prorrogaÇão por mais

12 (doze) meses do prazo original, ou seja, alé 0511'112020, conforme previsão

constante na cláusula nona do contrato e disposto no inciso ll do artigo 57 da Lei n"

86666/93, para atender as necessidades da Administração.

PARÁGRAFO ÚtttCO - As apólices deverão ter vigência
de 12 (doze) meses, com início em 08 de novembro de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O presente Aditivo acarretará custos adicionais para

Administração, no valor total de R$ 2.429,47 (dois mil, quatrocentos e vintê e
nove reais e quarenta e sete centavos), divididos em 06 (seis) parcelas iguais,
mensais.

CLÁUSULA TERCEIRA:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por

conta da dotação orçamentária havida pela conta no 08 - Secretaria Municipal de
Saúde; 001 - Fundo Municipal de Saúde, 10.301.0320.2025 - Manutenção do
Fundo Municipal de Saúde; 3.3.90.39,00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica; 2610; 2620; 002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.301.0340.2027 - Bloco de atenÇão Básica - PAB Fixo; 3.3,90 39.00.00 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 2800; 10.301.0350.2028 - Bloco de
Atenção Básica - PAB Variável: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -

l:-nrail
- ll(r lilr-(nxr \,,\ r\, rt.r ll.lrt. .r. l,.rr r.i

O Municipio de Nova Santa Bárbara. pessoa luridica de

direito público interno. inscrita na CNPJ sob o no 95 561.080/0001-60. com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado

pelo seu PreÍeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e do outro lado empresa MAPFRE

SEGUROS GERAIS S.A., inscrita no CNPJ sob n'61.074 í7510001-38' com sede

na Avenida das Nações Unidas, 14.261 , Andar 29, Sala A - CEP 04794-000 -

BAIRRO: Vila Gertrudes, Sâo Paulo/SP, neste ato representado por seu procurador,

Sr. Alexandre Ponciano Serra, inscrito no CPF n' 219.802.708-99, RG n'
29499596 SSP/SP, resolvem aditar de comum acordo o Contrato n.o 99/2018, cu.lo

objeto é a "cobertura de seguro para veículos da frota municipal'. firmado entre

ambos em 0711112018, referente ao Processo Licitatório Pregão Presencial no

6512018, mediante as seguintes cláusulas e condições:

.1?

!
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Pessoa Jurídica; 2870.2875, 10.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 2980; 2985.

CLÁUSULA QUARTA:
Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condiçÕes estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o
presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi
ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma. que vai
assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 31 de outubro de 2019

il

Pre

Alexandre Ponciano Serra

Mapfre Seguros Gerais S.A. - Contratada

Nelson Lemes Gonçalves
Representante da Secretaria de Obras. do Trabalho e Geração de Empregos -

Fiscal responsável pelo acompanhamento do contrato

Kondo

M unicipa I

ittl
I
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21o. 1âbêllto -dr llot..

PROCURAçÃO PÚBLICA

Saibam quantos este público instrumento de procuração virem que aos vinte e dois (22)

dias do mês de novembro de dois mil e dezênovê (2019), nesta Cidade e Comarca de

São Paulo, Capital, na Avenida das NaçÕes Unidas no 11.711 - 21o and - bairro

Brooklin, onde a chamado vim, perante mim Substituta do 21o Tabeliáo de Notas,

situado na Rua Libero Badaró, no 386, Centro, compareceu como Outorgante: MAPFRE

SEGUROS GERAIS S.A., com Sede nesta Capital do Estado de Sào Paulo, na Avenida

das Naçôes Unidas no 14.261, ala A, 17o ao 21o andar, bairro Vila Gertrudes, CEP

04794-000, inscrita no CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA (CNPJ) sob o

n' 61.074.175/0001-38, com seu Estatuto Social consolidado pela Ata da Assembleia

Geral Extraordinária realizada em 3011112018, Íegiskada na JUCESP sob o n'

212.8851194 em sessão de 1510412019, e Ata da Assembleia Geral Extraordinária

realizada em2410512019, registrada na JUCESP sob o n'529.301/19-2 em sessão de

0211012019, nêste ato representada, conforme artigo 16, parágrafo 1o, do reÍerido

Estatuto Social por seus Diretores MAURICIO GALIAN, brasileiro, casado, securitário,

portadoÍ da carteira de identidade RG no 17.198.599-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o

no 100.182.908-50; e AGUSTIN DAVID BELLO CONDE VALDES, espanhol, casado,

administrador, portadoÍ da cédula de ldentidade de estrangeiro RNE no G449126-C

CGPI/DIREX/DPF inscrito no CPF/MF sob o no 711.949.141-52, ambos com endereço

comercial no mesmo de Outorgante, o primeiro reelêito coníorme Ata da Assembleia

Geral Ordinária íealizada em 31/03/2017, registrada na JUCESP sob o n' 335749117-3

em sessão de 2410712017, e o segundo eleito conforme Ata da Assembleia Geral

Extraordinána realizada em 2310812018, Íegistrada na JUCESP sob o n' 575.208/18-1

em sessão de 0611212018, dos quais cópras aulenticadas do referido Estatulo Social,

das alas de eleiçóes dos Diretores e do CADASTRO NACIONAL DA PESSOA

nllllllllll illil Ill llll[il] Ililf ltt llll!rP.rlqB,rrrrRir-ttr,(}rrR(].\\ol,\uo-§p
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JURIDICA (CNPJ), encontram-se arguivados nestas Notas nas pastas 202 e 205, sob

os números 064 e 083, os quais declaram, sob as penas da lei, não haver alteraçÕes

estatutárias posteriores à mencionada. Os presentes Íoram reconhecidos como os

próprios face à apresentaÇáo de seus documentos de identificaçâo, no original, do que

dou fé. E pela reÍerida Outorgante na forma como vem representada, me foi dito que

pelo presenle instrumento e na melhor Íormâ de direito, nomeia e constitui seus

bastantes procuradores: ALEXÂNDRE PONCIANO SERRA, portador da cáJula de

identidade RG no 29.499.596 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob no 219.802.708-99; e

ilARCELO HENRIQUE DOS SANTOS ALVES, portador da cédula de identidade RG no

23.558.169-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o no 248.369.968-56; ambos brasileiros,

casados, securitários, com endereço comercial nesta Capital do Estado de Sáo Paulo,

na Avenida das Naçôes Unidas no 14.261, Ala A, 29o andar, baino Vila Gertrudes, aos

quais confere poderes para, isoladamente, observadas as disposiçôes do Estatuto: (i)

até o limitê de R$1.000.000,00 (um milhão de reais) de prêmio, até 1.000 (mil) itens ê

até 50% (cinquenla por cento) de desconto; (ii) até o limite de R§2.000.000,00 (dois

milhÕes de reais) para danos metêriais, corporais e morais; e (iii) até o limite de

R$550,000,00 (quinhentos e cinquenla mil reais) de lS de casco poÍ veículo, podendo

assinar contratos de seguros relacionados ao ramo de automóveis, celebrados com

órgáos da administração pública íederal, estadual e municipal, e autarquias, praticando,

enfim, todos os âtos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato. Os

Outorgados ora constituidos ficam cientes de que, ao se desligarem do quadro de

administradoreslfuncionários do ConglomeÍado GRUPO MAPFRE, do qual Íazem parte,

ou deixarem de desempenhaÍ suas funçÕes, não mais poderão exercer quaisquer

poderes constantes nesle instrumento, ficando sem efeito os atos praticados após o seu

desligamento/deslocamento, sendo, inclusive, responsáveis por perdas e danos

causados pelo uso indevido dos poderes revogados em decorrência do seu

desligamento/deslocamento. Os poderes outorgados por este instrumento poderão ser

revogados, expressa ou automaticamente, de forma isolada, em relação ao outorgado

que deixar suas ÍunçÕes. o PRESENTE MANDATo TERÁ VALIDADE ATÉ 31 DE

DEZEÍúBRO DE 2020, sendo vedado o seu substabelecimento. os dados referentes

à qualiÍicação das procuradoras foram fornecidos pela outorgante na Íorma

represenlada, razão pela qual este Tabelião nâo se responsabiliza pela exatidão dos

mesmos. Assim o disseram, do que dou fé: pediram-me e eu lhes lavrei o presente

instrumento, o qual, feito e lhes sendo lido em voz alta e clara. ouloÍgaram. aceitam e



de Notas ..

runqade[otair

uta .'

5$3

E
LIVRO: 3821
PÁGINA: 2szt2s9
TRASLADO: PRIMEIRO
FOLHA 2

SANTOS MENDONÇA

.---Acr-

sÀo PAULo - caPlral
LUIZ ÂFFOI'SO SPAGNUOLO MEDINÂ

-L

DE MORAIS. NADA MAIS. Trasladada em seguida Eu,

(IONE DOS SANTOS MENDONÇA DE MORAIS)

SUBSTITUTA, a digitei, fiz imprimir e conferi, subscrevo e assino em público e raso

DA VERDADEEM TESTEMUNHO

IONE DOS SANTOS MEND ÇA DE MORATS

SUBSTITUTA

210 Tabelião de llotas
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Código do selo Digital: 1122921PRom11745O0O1P19K R5 453,22

Paía conferir a procedência deste documento eíetue a leitura do QR Code impíesso ou acesse o
endeÍeço eletrônico https://selod igital.tisp.,us. br
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§'l,/ ,

assinam, dou fé. Valor cobrado pelo ato: Emolumenlos: Ao Tabelião R$ 269,90 // Ao

Estado R$ 76,70 ll À Secretaria da Fazenda R$ 52.48 // Ao Fundo do Regislro Civil R$

14,20 ll Ao Tribunal de Justiça R$ 18,52 // À Santa Casa R$ 2]0 ll Ao Ministério Público

R$ 12,96 // Ao Município R$ 5,76 /l Total R$ 453,22, Guia 004712019. Eu, IONE DOS

SANTOS MENDONÇA DE MORAIS, SUBSTITUTA, a lavrêi e subscrevi. (a.a).

AGUSTIN DAVID BELLO CONDE VALDES i/ MAURICIO GALIAN // IONE DOS



5$I

Poder
Executivo

Ano Vl

IMPRENSA OFICIAL -
Lei n'660, de 02 de abril
de 2013.

REF 65/2018
PARÍES; Município dê Nova Santa BáóaÍa, pessoa jurídica de dheito publico
intema, inscÍila no CNPJ sob o no 95.561.080i000160, mm sede adminislrativa na

Rua Walfredo BitlencouÍl de Mo$ei 222, nesle alo Íepresentado p€lo Se0hoÍ
PÍeíeilo Municipal Si. Eric Kondo, e a emprcsa IIAPFRE SEGUROS GERATS

S-! inscÍila no CNPJ sob n' 6'1.074.175/0001-38. com sede na Avenida das
l{\_j Unidas, '14.261, Andâr 29, Sala A - CEP: 04794{00 - BAIRRO: Vila
GêrtÍudes, Sáo Paulo/SP.

oBJEIO: Contratação de seÍvlços de seguro pâra vêículos da frota municipal,

VTILOR DO ADmVO; Rt 2.429,47 (dois mil, quatÍocentos e vinte ê nove reais e
quarênlâ ê setê cêntâvos).

PRÂ20 D0 ADlTlVo: Por mais 12 (doze) meses do prazo original, ou seja, até
05/1í/2020.

SECREÍARIA: Secrelariâ Municipal de Saúde.
RÉCURSOS: SecÍelaÍia Municipal de Saúde.

RESPOiISAVEL JURIDICO: CaÍmen CoÍtez Wlcken. OAB/PR no 22.932.
DAÍA DE ASSINATURÂ DO TERMO 0E ADITIVO: 3l,tly20í9.

REF,:P
PARTES: llunlcípio de l{ova Santa Báôara, pessoa juÍidicâ de direito publico

intema, inssita no CNPJ sob o n" 95.561.080/0001$0. com sede adminislrdtiva na

Rua WalÍÍedo Bittencourt de Mones, 22, neste ato representado pelo Senhoí
Preíeito Municipal Sr. EÍic Kondo, e a empÍesa P0RT0 SEGURO CIA DE

SEGUROS GERAIS, inscrih no CNPJ sob n'61.'198.1M/0001$0, com sede 0a
Avenida Rio Branco, 1489 - CEP: 01205905 - Bainoi Campos Eliseos, São
PauloisP.

OBJETO: ContÍatação de s€Iviços dê seguro paÍa veículos da rÍota municipal.

VALOR DO ADITIVO: Rt 33.000,00 (kinla e tÍês mil Íeais)

PRÂZO D0 ADÍÍÍVo: PoÍ mais 12 (doze) meses do prazo original, ou seja, alá
30/10/2020.

Quinla-íeira, 31 de OUÍUBRO deN" 1598 - Nova Sanla Bárba ra, Paraná:

: Atos do Poder Exec
DITIVO AO CONTRATO N" TO 4'TERMO ADITIVO AO CONTRAT

Conselho Munlclpal dos Dlreltos da Crlançâ e Adolescente
. Nova Santa Etárbara-Pr

CNPJ n' 21.187.865/()()()1-a9
Resolucão no 10

0 Coíselho Municipal dos Direíos da Cdançâ e do Adolescente, no uso de suas atÍibuições hgais vem pela pÍesênte, diante do pedido de impugnação
apÍesentâdo pêh candidalâ Shêila da Silva Sanlana, quanlo à eleiçá) para conselherro tulelaÍ, em Íelação ao candidato José Âparecido dos Sanlos. Fundamenta o pedido de
impugnação, expoíúo que apó6 a diwlgaçáo do resullado da eleiÉo, realizada em 0&10/2019. leíiâ obüdo inÍoíÍnação de que o candidato José Aparecido dos Sanlos não
pr( na os Íequisitos eigidos para concorrer às eleições, especificánente em íelaÉo à compíovação de sua idoneidade moral, em face de apÍesenlaçâo dê c€rtidão

e amph deíesa. Sendo que o mesmo apresenlou suas contra razões à impugnaçáo, alegando em sínlese: preliminamente a inlempesüvidade da impugnação, uma vez que

haviâ prazo hátil coírsignado em edital do processo de escolha para que qualquer candidato, Ministério Público, ou cihdáo impugna€e as.candidatuÍas. No mêrilo entende ler

Eeenchido os reqúsilos legais, uma lcz que sua documentaÉo passou pelo crivo desle CMDCA.

Feitas as breves coírsidera@s acima, passemos a análise das argumenlaçôes:
Inicialmeílte assisle r8zão ao candiCato impugnado, quanto a inlempesÍvidade da impugnaÉo apresenlada, uma vez que, o edital do processo unificado,

consignava no sêu ilem I - DÂ IMPUGNÂÇÃo DAS CANDIDATURAS, prazo de 05 (cinm) diâs úleis aÉs a publjcaçáo do deÍerimento das candidaluías paÍa exercicio do

os cândidatos, podendo conÍeÍiJas.
Com relação ao méÍito, entende esse CMDCA, que junlamenle com a cêíidâo positNa de antêcedentes, fez-se a junlada de ceÍlidão êxplicativa do CartóÍio da

Comarcá de São Jerônimo da SeÍÍa, oode houve esclarecimentos quanto à eÍjnção da punitilidade há mais de 01 (um) aÍrc. sendo que a baixa no sistema inÍormatizado

somênle náo ocoíÍelit por hlta de recolhimenlo de custâs processuais finâis, conforme deinonstrado, coín a Junladâ dê mva certidão negativa de anlec€dentes criminais pelo

caídidato em suas co0ta razôes.
Dianle do exposto, essê Cooselho Municipal dos Direitos da Cnança ê do Adolescente - CMDCA deNova Santa BáÍbam, julga pelo indeíeíimenlo da impugnação

apÍesentada pela candidatâ Sheila da Silva Santana, mmunicando- se os interessâdos poÍ resduç;o, sêm nada mais a constaÍ, lavÍou-se a presente decisâo, que vai assim

assinada poÍ todos:

Clebeson Giovâne da Rocha PereiÍâ

Lucineia MaÍtins Pelincel

MeiÍi Yuma Nomura
PÍiscYla Miuki Íakao

Tereza Silva Gooçatves

ElH

ll-Atos do Poder
Náo há publica@s paÍa a pÍesente data

lll- Pu

Não há publicaÉes para a presente data

Diário OÍlclal Eletrônico do Munlcíplo de Nova Sânla Bárbara
Rua: Wallíedo Bittencouí clê Moíaes n"222 - Cen!ío

Fone/Fari (43) 326&81 00
E-maiI dianoofi cial@nsb-p..gov.bí

pmns@nsb.pí.Oov.bí

D@ulMl. a6srado pd C€iríEdo allg â - nova Sara
aáô6'â Pr.rdúÍe rtrm9al: 9556r080000160-^C SERÁSA-
S@ ai.nihldád. é gaÍolila.L.d€ quê vÉdli2ado ál'&ê (b
$ân8úrd.orÀ!(r!u.E&!4.UÂruiÍ ilJtrid{dir4

Diário Oficial Eletrônico
illunicípio de Nova Santa Bárbara - Paraná

Eric Kondo - PreÍêito Municipal

SECREIÂRIÂ: SecÍelaiias Municipais.

iECURSOS: SecÍetaÍias Municipais.

RESPONSÂVEL JURIDICO: CaÍmen CoÍtez Wilcken. OAB/PR no 22.932.

DATA DE ASSINATURA DO ÍERMO DE ÂOlTlVO: 3'l/'10f201S.
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PREFETURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTPDO DO PARANA

TERMO DE JUNTADA DE FoLHA No PRoCESSo LICITATÓRTo nB
pRucÃo PRESENCIAL N" 6sl2ol8

Aos 07 (sete) dias do mês de novembro de 2019, lavrei o presente termo de
juntada de folhas no processo licitatório de Pregão Presencial n' 652018,
numeradas do n" 479 ao no 566, que corresponde a este terrno.

lEkine f,os

Responsável pelo Setor de Licl CS

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 32ó6.8100. CEP - 86.250-000 Novâ Sânta Bárbara, Paraná

- E-mail licitlcao,?nsh.pr. eov. br - T l rrrv.nsb.or. eov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO OO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria de Obras Data:
27t11t2019

PARA: Setor de licitação

Venho por meio deste solicita a retirada do veículo Ônibus
Mercedez Bens Modelo OF 1318, placa BXC-0013, ano 93/94, do seguro
existente, pois o mesmo não se encontra em condições de uso.

Atenciosamente..

Lourival tor dos Santos
Secretário de Obras, do Trabalho e Geraçáo de Empregos

Recebido por:
Assinatu

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, paraná - E - E-mail- lic itacaor,2ttsbOt gqtl!|I - wrvrv.nsb.or.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL

ll*ii

No 106/2019

2w L:



E oRçarENTO - FORTO SEGURO AUTO FROTA 568
PORTO
SEGURO

SuculssuApóllcô: 7/9 1 00029

Tipo ds Embsáo: Endosso

lnHo da VlgÊílda: 04t12t2019

T&mlm dâ Mg6Ída: 08/11/2020

OuanlidEde (b lbíls: 1

DadG ô coí€bÍ

OpoÍ8ção ô l{ooódo: Convencional

TaÍllb: Novembro/2o19

Dâts do Oíçamonto: 29t1112019

Vôírão & ékulo: 1

Úftm Ueraçao: 29t11t2019

Noínô

Da&B & dleÍ B

Tokíone

l.44) 32623345

Códhp SUSEP

Râzão Sodd: MUNIC DE NOVA SANTA BARBARA

CNPJ: 95.561.080/0001ó0

Aú,Ida(b: ADIVIINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

Tlpo Pssoa: Jurídica

hâfi o poí Coà6íüras / Cláusubs / Acs6sóílos

Dô6cÍlçáo

cás@

DAI{O§ UAIERI,AIS . 1T HÍEO

DÂt{os@RFoRÁts-lrRts@

ACTDEIIIES' PESSOA}B FOR PASSÂGEIRO

DÂl{(,8 tiloR lS - 1! RISCO

(rro )rau s lrlúo., Rôl,hdÜ, lflErE o Fa& - Rôô R*ltíd..b

a5\, - iflsH.da 2lh OomC.b - Râ.!ô R*|rírhd.

ÁCESSóRIO CARROCERIA

ÁCESSóRrc' EOI'IPÂIIENTOS

ACESSóRp SO

ÂcEssóRto r{T GÁs

Os Yú&ulo6 são dr pmp,lodado

PÍàfirio

{a 2310,18

fa í53,96 .

{a 15,,4í

{3 qoo,ss

$ 0,m

R3 0,ü,

R3 0,m

R$ 0.m

m o,m

É 0,m

R3 0,ü,

EmpGsa (PJ): 1

Orçâmeírb: 2'11133637

INGASEG CORRETORA E ADM DE SEGUROS LTDA LIB62J

Hü o & SôgrJío



$ 3.380,13

PÍâír*D à t&ta ô */ 3.380,13.R

fumio Lhuldo & Sô$,]o:

IOF:0,00".'.

ESTE ORÇAMENTO NÃO IMPLICA NA ACEITAÇÃO DO SEGURO

O SEGURO SERÁ VÁLIDO COM O RECEBIMENTO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA ELETRONICA. OUANDO NECESSÁRIO,

PODERÃO SER SOLICITADOS PARA EMISSÃO DA APÓLICE, VISTORIA PREVIA, NOTA FISCAL DO VE|CULOS PU EOUIPAMENTOS

OU DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES COMO POR EXEMPLO DOCUMENTO DE BLINDAGEM DO VE|CULO.

A SEGURADORA TERÁ 15 (OUINZE) DIAS CORRIDOS APÓS O PROTOCOL') OU TRANSMISSÀO DA PROPOSTA PARA SE

MANIFESTAR SOBRE A CONCRETIZAÇÀO OU NÃO DO SEGURO. NO CASO DE NÃO ACEITAÇÃO DO SEGURO, O EVENTUAL

PREMIO PAGO PELO PROPONENTE SERÁ DEVOLVIDO ATUALIZADO PELO IPCÂ/IBGE.

.A CONTRATAÇÃO DA IMPORTÁNCh SEGURADA NA MODALIDADE VALoR DETERMINADo ESTÁ SUJEITA A ANALISE E CoTAÇÃo

DA SEGURADORA NO MOMENTO DA EMISSÃO DO SEGURO.

569

OPçÕES DE PAGAMENTo

PÂGÂi,ENTO: . DolrofJÇáo

JuÍo6 Patcela (R3)

0,000/6 -R$ 3.380.13

PaÍcela Totâl (Ri)

Poíb SaguÍo Cb d6 SogurG G6rab CNPJ 6t.108.164/000íd) - Raím Arbflú,Bl (0$1) - Códlgo §ls6p (05886)

Al. BâÍáo (b PlÍ8dcab€, 61863,t / ToíÍE B - ? andaÍ Sáo Paulo - SP - CEP 0í216{í2

PÍoGo SUSEP VMR . VD Íp í54í4.9@28ô/20135í! UPUU

-R$ 3.380,13

Os valores deste orçamento são válidos alé 2911212019

1



tr ( fefa6o do lbns Cornpl# - nuo fd
.,ORTO
iECURO

OÍça]Ipírb no. : 27'1 1 33637

Dô ó Chlb:

Râzão Social:

CNPJ:

Alividade:

Datâ:

Tarifa:

Vigência:

Operaçâg de Negôcio:

MUNIC DE NOVA SANTA BARBARA

95.s61.080/0001-60

ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

29t'11t2019

Novembrc,/2019

04t12t2019 - o8t1't t2020

Convencional

29t122019

29t11t2019

1

29t11t2019

Tipo de Pessoa:

Validade:

Última Liberação:

Quantidade dê ltens:

Data da impressáo:

Jurídica

cJt.{
(5



7 VEICULO: MERCEDES BENZ - ONIBUS OF

ANO/MODELO: 199U1994

oKm: Não

PI-ÂCA: BXC0013

CHASSI: 9BM384088P8976625

COMBUSTÍVEL: DiêsêI

TIPO EMISSÃO: ENDOSSO

OPEFIAçÃO: EXCLUSAO

REGIÀO DE RISCO: NOVA SANTA BARBARA . PR

urLtzÁÇÃo: ESCoLAR

PROPRIEDADE; Empresa (PJ)

NOME: PREFÉITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA

BARBARA

CNPJ: 95.561.080/0001-60

CI.ÂSSE BÔNUS:I

MODALIDADE; VALOR DETERMINAOO

TIPO COBERTURÂ CASCO: COMPREENSIVA

CASCO - RS 171.942,30 / FRANOUIA: R$ O,0O

DMT 1R - lS R$ 150.000,00

DCT lR - tS R$ 150.000,00

APP C/ DMH - tS RS 30.000,00

DMO 1R - tS R$ 30.000,00

Cls. 45V

Vidros 076

1318

eJt.{

ham Vâkub Dadc 
f 

Rbco Oáusrí8s e AosssóíbgTt*



lnotce oe ooooaro:

DIVIT 1R

DMT 2R

DMT DESAT lR
DMT DESAT 2R

DCT 1R

DCT 2R

DCT DESAT lR
DCT DESAT 2R

GU 1R

GU 2R

GU DESAT 1R

GU DESAT 2R

APP C/ DMH

Dt\40 1R

Dtvto 2R

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 1O( ;CO (
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 2T RISCO

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOOUE E SEMIRREBOAUE DESATRELADO lE RISCO

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOOUE E SEMIRREBOOUE DESATRELADO 2T RISCO

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS I! RISCO

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 2T RISCO

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOOUE E SEMIRREBOOUE DESATRELADO 1! RISCO

DANOS CORPORATS A TERCEIROS REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 2C RISCO

GARANTIA ÚNICA 1C RISCO

GARANTIA ÚNICA 2E RISCO

GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMIRREBOOUE DESATRÉLADO '1! RISCO

GARANTIA ÚNICA REBOOUE E SEIVIRREBOOUE DÉSAÍRELADO 29 RISCO

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO COM DESPESAS MÉDICO HOSPITALARES

DANOS MORAIS lE RISCO

DANOS IV]ORAIS 2C RISCO

Cül! hnÀ
26C

26É

26A

26F

268

26G

26J

26K

26H

261

26t

26M

26N

260
26P

260

267

26S

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

OARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

CARRO

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

EXTRA

BÁSICo, REDE

BÁSICo, LIVRE

BÁSICo, REDE

BÁSICO, LIVRE

BASICO, REDE

BÁSIco, LIVRE

PORTE MÉDIO,

PORÍE MÉDIO,

PORTE MÉDIO,

PORTE MÉDIO,

PORTE IVIEDIO,

PORTE MÉDIO,

PICKUP LEVE,

PICKUP LEVE,

PICKUP LEVE,

PICKUP LEVE.

PICKUP LEVE,

PICKUP LEVE,

REFERENCIADA, 7 DIAS

ESCOLHA, 7 DIAS

REFERENCIADA, 15 DIAS

ESCOLHA, 15 DIAS

REFERENCIADA. 30 DIAS

ÉSCOLHA, 30 DIAS

REDE REFEREI'ICIADA. 7 OIAS

LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS ,

REDE REFERENCIADA, 15 DIAS

LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS

REDE REFERENCIADA. 30 DIAS

LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS

REDE REFERENCIADA, 7 DIAS

LIVRE ESCOLHA. 7 DIAS

REDE REFERENCIADA, 15 DIAS

LIVRE ESCOLHA, 15. DIAS

REDE REFERENCIADA. 30 DIAS

LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS

Pr,oisção I \rldrB:
78S

76R

78R

76

78S - DANOS A VIDROS . REDE REFERENCIADA

76R. DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS. LIVRE ESCOLHA

78R . DANOS A VIDROS . LIVRE ESCOLHA

076 - DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS E FAROIS . REDE REFERENCIADA üJr.{
a\?



45V

45Y

M5
45X

COMPLETA: SIN 2000KM / PANE /1 . REFERENCIADA

COMPLETA. SIN 2OOOKM / PANE 2OOOKM - Lii/RE ESCOLHA

BÁSICA: SIN 2OOOKM / PANE 2OOKM - REFERENCIADA

BÁSICA: SIN 2oOoKM / PANE 2OOKM . LIVRÊ ESCOLHA

CLS,

CLS,

CLS,

cLs.
CLS,

cLs.

104
'1 15

112

20N

997
'1 11

104 " EXTENSÃO
,1,I5 . EXTENSÃO
,112 . EXTENSÃO

2ON . DESPESAS

997 - CúUSULA
111 - EXTENSÃO

PERIIVIETRO AIVIERICA DO SUL

DE COBERTURA DE RCF - DMT

DA COBERTURA DA APÓLICE

EXTRAORDINÁRIAS

BENEFICÁRA

PARA VEiCULOS REBOCADOS

CARROC,

EQUIP.

sol\4

KIT G

CARROCERIA

EQUIPAMENTOS

SOM

KIT . GÁS

§Jl
à{
q*:)

(
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PREFEITURA MUNICIPAL 571

NOVA SANTA BARBARA

solrcrraÇÃo DE PAREcER luRíorco

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 89/2018
REF: PREGÃO PRESENCIAL N.'65/2018

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao
contrato n" 89/20í8, cujo objeto é a contratação de serviços de seguro para veículos
e maquinas pesadas da frota municipal, firmado com a empresa PORTO SEGURO
CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob n" 61.198.164/0001-60, para
retirada do seguro do veícuIoMERCEDEZ BENZ OF - (ÔNIBUS) 1318 ANO
í993/1994. PLACA BXC-0013. ESCOLAR, em atendimento a solicitaçâo da
Secretaria de Obras, do trabalho e Geração de Empregos, num valor de R$ 3.380,13
(três mil, trezentos e oitenta reais e treze centavos), conforme proposta anexa.

Sendo o que se apresenta oara o momento.

Nova Santa Bárbara, 29 de novembro de 2019

Atenciosamente,

Elaine C tina Lud s San

Setor de Licitações

Rua Walfredo Binencourt de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/F'ax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561.080/0001{O
Ii-mail: licitacaoransb.pr.eov.br - Nova Santa Barbar4 - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURIDICO 9 24SI2OI9

ASSUNTO: ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO Ne 089/2018.

Versa o presente expediente, de solicitação de parecer jurídico do Setor de Licitações,

quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato administrativo na 089 l2Ot8, que

tem por objeto a contratação de serviços de seguro para veículos e máquinas pesadas

da frota municipal, firmado entre o Município de Nova Santa Bárbara e a Empresa Porto

Seguro Cia de Seguros Gerais.

Justifica a necessidade de exclusão de um veículo, após a contratação, sendo: um veículo

Mercedes Benz ônibus, ano 19931L994, placa BXC-0013, trânsporte escolar, da

Secretaria Educação, Esporte e Cultura do Município.

Feita tais considerações, com base em justificativa das. secretarias interessadas,

passemos a análise de legalidade do aditamento contratual:

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada se encontra

consubstanciada no artigo Art. 65 da Lei nq 8.666/93, que assim prevê: Os contratos

regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes

câsos:

l- un ilatera lmente pela Administração:

A Secretaria solicitante justifica a necessidade de aditamento de supressão de valor total

de RS 3.380,13 (Três,il, trezentos e oitenta reais e treze centavos), o qual ainda estaria

compatível com o percentual legal máximo de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor

originalmente contratado.



PREFEITURA MUNICIPAL 3{0

NOVA SANTA E}ARBARA

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limit:s permitidos por esta Lei;

§ 1e O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

§ 2e Nenhum acréscimo ou supressão potleiá exceder os limites estabelecidos no

parágrafo anterior.

Levando em consideração que todo aditamento rr-overá ser justificado por escrito e

previamênte autorizado pela autoridade competente para celebrar o contrato, e

analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento formulado ainda

encontra dentro do percentual máximo previsto pa-d aditamento de valor, ou seja,25Yo

(vinte e cinco por cento) restando amparada na Lei 8.666/93.

Ademais, nota-se que o contrato vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo à

Administração visto que os serviços vêm sendo executados regularmente pelà Empresa

contratada. Em sendo assim, deve ser analisados o:: documentos reguladores fiscais da

empresa, opino pela possibilidade de realização do aditivo requerido.

Abstendo da apreciação dos aspectos inereptes à conveniência e oportunidade, opina-

se pelo encaminhamento e decisão à autoridãde superior.

E o parecer.

Nova Santa Bárbara, 11de dezembro de 2019.

Carm en Cortez Wilcken
l,tr /\ t

Procuradoria Ju rídi :a



577PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
50 TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO

N.89/20í8 CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A

EMPRESA PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAS.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público intemo, inscrita na CNPJ sob o no 95.561 .080/000't -60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e do outro lado empresa PORTO

SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob n'61.198.í6410001-

60, com sede na Avenida Rio Branco, 1489 - CEP: 01205905 - Bairro: Campos

Elíseos, São Paulo/SP, neste ato representada por sua procuradora, Sra. Neide

Oliveira Souza, inscrita no CPF n' 023.080.959-62, RG n" 28.543.390-8, resolvem

aditar de comum acordo o Contrato n.o 89/2018, cujo objeto é a "cobertura de seguro

para veículos da frota municipal", firmado entre ambos em 0111112O18, referente ao

Processo Licitatório Pregão Presencial no 65/2018, mediante as seguintes cláusulas

e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a reduçáo do valor

original do contrato em R$ 3.380,13 (três mil, trezentos e oitenta reais e treze

centavos), referente à exclusão do seguro do veículo Mercedez Benz Of - (Ônibus)

1318, Ano 1993/1994, Placa BXC-0013 - Escolar.

CLAUSULA SEGUNDA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, Íicando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 11 de dezembro de 2019.

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, CentÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BárbarÀ Paraná -
E-rnail - licitacâo@nsb.or.eov.br - www.nsb.or.sov.br

\



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Kondo

Prefe Municipal

Nei tfa

Porto Seguro Cia de ros Gerais - Contratada

NEIDE OLIVEIRÂ

RG:
CPF;205.1106.56&5r

Nelson Lemes Gonçalves

Representante da Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos -
Fiscal responsável pe acompanhamento do contrato

Ándreza C. de Oliveira Valdes
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IERiTO DE HOT|IOLOGACÃO E ADJUDICÀCÃO

pREGto- pREsENõ tAf r*íiEEf -
Aos 11 (onze) dias do mês de dezembío (12)do ano de dois mil e dezenove (2019), em Íneu Gabinele, eu EÍic Kondo, Prefeito Municipal, no uso de

minhas alribui@s legais, HOIúOLOGO o proc€dimento da Licilaçáo Pregão Prêsencial n." 1120í9, destinado a contratasá) de einpresa para pÍestaçâo de
seÍviços continuados de geÍenciamento de Íomecimenlo de combustível para os veícíios perteÍrcentes a íÍota municipal, com íomecimenlo de cartão credenciado
paÍa cada veiculo, a favor da emprêsa que apresentou menor proposta, s€ndo ela: PRltúE CONSULÍORIA E ASSESSOR!{ EiIPRESARIAL LTDA, CNPJ n'
05.340.e39/0001-30, com taxa adminislrativa de 0% (zero por cento), sendo que o valor eslimado é de Ri 862.650,00 (oitocenlos e sessenta e dois mil, seiscentos e

cinquenta reais), para que a adjudicâçáo nele pÍocedida pÍoduza seus juridicos e legais efeitos.
oarciêncaa aos interessados, obseNados as pÍescÍi@s legais pertinentes

EÍic Kondo
Prefeito Municrpal
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REF.; Pregáo Presencial no 65/20'1 I
PARÍES: Municipio dê Nova Santa BáÍbara, pessoajuridica de direilo publico intemà, rnscÍila no INPJ sob o n" 95.561.080i0001S0, com sede administraliva na

Rua Wallredo Bilencourt de Moraes,222, nesle âlo representado pelo Senhor Prefeito Municipal Sí. Eric Kondo, e â empresa PORTO SEGURO CIA DE

SEGUROS GERÀS, inscila no CNPJ sob n'61.198.1Mi0t101{0, com sede na Avenida Rio Branco, 1489 - CEP| 01205905 - Bairro: Campos Eliseos, São
Paulo/SP.

oBJETO: Cont,atâÉo de seÍviços de reguro para yeículos da hota municipal.

REOUçÀO DO VALOR: R$ 3.380,i3 (trés mil, trezentos e oitenta reâis e treze cenlavo§), rüferenlê à exclusáo do seguro do veiculo Mercedez Benz OÍ -
(Ônibus) 1318, Ano 1993/1994, Placâ BXC{o13 - EscolaÍ.

S\ :TARIA: Secrelaria de Educaçà), Esporle e Cultura.

REàRSOS: SecÍetada de EducaÉo, Espoíe e Cullura.
RESPOii§AVEL JURIDICo: CâÍmen Cortez Wilckên,oABiPR n" 22.932

DATA DE ASSINAÍURA DO TERMO DE ADITIVO:111142019.

_ AV|SO DE LTCTTAçÃO

PREGAO PRESENCIAL NO4Z2O.t9. SRP

Objeto: Registro dê preços para evêntual aquisiçâo de câscos dê botijão de gás de cozinha e rêcarga dê gás de cozinha.

Tipo:Menor preço, poÍ ilem.

Recebimento dos Envelopes:Até às 13h30min, do dia 28/0í2020.
lniciodo zregão: Dia 28/01fm20, às 1lho0min.
Preço máximo: Rt 39.25i1,86 (hinta e novê mil, duzentos e cinquenta e quatro reaiâ r oitenta c ieis centavos).
lníormacõês Comôlêmentarês: poderáo ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura Munrlpal de Nova Santa Báôara, silo à Rua Walíredo BitlencouÍt de

Moraes no 222, pelo fone: 43-326ffi100, por Email: licilacao@nsb.or.oov.br ou pelo sjle www.nsb.0r.oov.br

Nova Santa Báôara, 11/1212019

Mônica Íilârla Proênça Marllns dâ Concêição
PregoeiÍa

PoÍtaria n" 111i20'19

ll- Atos do Poder

Não há publica@s para a presente data

lll- Publicidade

Não há publicaçoes parâ a prêsente data

Dlário Otlclal Eletrônlco do lrunicíplo do Nova Sanla Bárbara
Ruâ: walíÍêdo Bittêncoud de MoÍaôs n'222 - Cenlío

toÍPlFax: [43) 32§6{100
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PREFEITURA I,/UNICI PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PAFANA

TERMO DE JUNTADA DE FOLHÂ NO PROCESSO LICITATORIO DE
pRrcÂo PRBSENCIAL N" 6sl2018

Aos 20 (vinte) dias do mês de dezembro de 2019, lavrei o presente termo de
juntada de folhas no processo licitatório de Pregão Presencial n" 6512018,
numeradas do no 567 ao no 580, que corresponde a este terÍno.

Etainc Lufrt&f,as
Responsável pelo Setor de Lic s

Rua Walliedo Binencouí de Moraes n' 222. CentÍo, Fone,l3. 1266.8100, CEP - 8ó.250-000 Nola

- E-mail -licitacâor4nsb.Í,r.8o\.bÍ - llt.nsb.pr.gov.br
Santa BárbaÍ& Paraná
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